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LEI MUNICIPAL Nº 785/2018 

 

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 484/2009 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Figueirópolis D’Oeste - MT, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:  

 

Art. 1º - Os incisos II e VI do  art. 5º da Lei 484/2009 passam a ter a seguinte 

redação: 

Art. 5º Às pessoas necessitadas poderão ser concedidos, de conformidade com 

suas carências, auxílios de bens, serviços ou utilidades, sob forma de: 

II - Transporte, para deslocamento, quando necessário tratamento 

especializado,  não disponível no Município, por meio do fornecimento de 

bilhete de passagem de ônibus; 

 

VI - Outros tipos de auxílios, em função das necessidades e a juízo da 

comissão especial ou a critério do órgão municipal competente. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as  

disposições em contrário. 

 

Figueirópolis D’Oeste-MT, 08 de maio de 2018. 

 

 

Eduardo Flausino Vilela 

Prefeito Municipal  
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